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INDICAÇÃO  Nº  928,  DE  2002




A entidade assistencial Cantinho do Céu de Ribeirão Preto atende 60 pessoas entre crianças, jovens e adultos portadores de deficiências múltiplas, especialmente mental.




Os internos recebem alimentação, atendimento médico e odontológico. A entidade gasta mensalmente cerca de R$50.000,00. Os recursos são oriundos de ações voluntárias e de doações da comunidade.




Entretanto, as contribuições não são suficientes para manter o programa assistencial e a instituição corre o risco de fechar suas portas.




Considerando que essa Organização supre lacunas deixadas pelo Poder Público, entendemos necessário o repasse de verba do Estado para cobrir o déficit dessa importante unidade de assistência social.




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes seja formalizado convênio com a Prefeitura para repassar verba para a entidade assistencial Cantinho do Céu, no município de Ribeirão Preto.




Sala das Sessões, em 21/05/02

a) RAFAEL  SILVA
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